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Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas deverá ser ordenado em

uma rede de atenção à saúde, com prioridade para as modalidades de tratamento

ambulatorial, incluindo excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e

hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e articuladas com os serviços

de assistência social e em etapas que permitam: [...]

§ 1º Caberá à União dispor sobre os protocolos técnicos de tratamento, em âmbito

nacional.

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será realizada em unidades de

saúde ou hospitais gerais, dotados de equipes multidisciplinares e deverá ser

obrigatoriamente autorizada por médico devidamente registrado no Conselho Regional

de Medicina - CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará a

internação.



§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação:

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do dependente de

drogas;

II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consentimento do dependente, a

pedido de familiar ou do responsável legal ou, na absoluta falta deste, de servidor

público da área de saúde, da assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do

Sisnad, com exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a existência

de motivos que justifiquem quem a medida.



[...]

§ 5º A internação involuntária:

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médico responsável;

II - será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga utilizada, o padrão de uso e na

hipótese comprovada da impossibilidade de utilização de outras alternativas terapêuticas

previstas na rede de atenção à saúde;

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, tendo seu término determinado pelo médico responsável;

IV - a família ou o representante legal poderá, a qualquer tempo, requerer ao médico a

interrupção do tratamento.



§ 6º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os recursos

extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão ser informadas, em, no

máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros

órgãos de fiscalização, por meio de sistema informatizado único, na forma do regulamento

desta Lei. [...]

§ 9º É vedada a realização de qualquer modalidade de internação nas comunidades

terapêuticas acolhedoras.

§ 10. O planejamento e a execução do projeto terapêutico individual deverão observar, no

que couber, o previsto na Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção

e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo

assistencial em saúde mental.





CAPÍTULO IX - DA INTERNAÇÃO HOSPITALAR GERAL E ESPECIALIZADA

Art. 39. A internação de paciente em serviço de assistência médica deve ocorrer mediante 

Nota de Internação circunstanciada que exponha sua motivação.

Parágrafo único. Toda anamnese deverá obedecer ao estabelecido nestas normas e no 

Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil.

Art. 40. As internações psiquiátricas serão realizadas de acordo com o disposto na Lei nº 

10.216/01, sendo classificadas como voluntárias, involuntárias e compulsórias.

I –Internação voluntária é a que se dá com o consentimento expresso e por escrito de 

paciente em condições psíquicas de manifestação válida de vontade.



II –Internação involuntária é a que se dá contrariamente à vontade do paciente, sem o seu 

consentimento expresso ou com consentimento inválido. Para que ocorra, faz-se 

necessária a concordância de representante legal, exceto em situações de emergência 

médica.

III –Internação compulsória é aquela determinada por magistrado mediante prévia  

avaliação médica e emissão de parecer sob a forma de laudo médico circunstanciado.

§ 1º. Todo paciente admitido voluntariamente tem o direito de solicitar sua alta ao médico 

assistente a qualquer momento;

§ 2º. Se houver contraindicação clínica para a alta e presentes os requisitos que autorizam a 

internação involuntária, o médico assistente deve converter a internação voluntária em 

involuntária nos termos da Lei nº 10.216/01.



§ 3º. Do mesmo modo, uma internação involuntária poderá ser convertida em voluntária

dependendo da avaliação clínica do médico assistente em comum acordo com paciente

e/ou seu representante legal.

Art. 41. O paciente com doença mental somente poderá ser internado involuntariamente

se, em função de sua doença, apresentar uma das seguintes condições, inclusive para

aquelas situações definidas como emergência médica:

I –Incapacidade grave de autocuidados.

II –Risco de vida ou de prejuízos graves à saúde.

III –Risco de autoagressão ou de heteroagressão.

IV –Risco de prejuízo moral ou patrimonial.

V –Risco de agressão à ordem pública.



§ 1º. O risco à vida ou à saúde inclui as síndromes de intoxicação e de abstinência de

substância psicoativa e os quadros de grave dependência química.

Art. 42. O diretor técnico médico do estabelecimento comunicará ao Ministério Público

Estadual, no prazo de setenta e duas horas, toda internação psiquiátrica involuntária que

tenha ocorrido, bem como seu término.

Art. 43. Nas internações compulsórias quem determina a natureza e o tipo de tratamento a

ser ministrado é o médico assistente do paciente, que poderá prescrever alta hospitalar no

momento em que entender que este se encontra em condições, cabendo ao diretor técnico

médico comunicar tal fato ao juiz, para as providências que entender cabíveis
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